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NOTIFICAÇÃO 
 

ÀS EMPRESAS: 
 

Empresa CNPJ/MF 
ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI 31.054.795/0001-44 

DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA 27.704.978/0001-75 

ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 26.472.634/0001-30 

CONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 07.752.006/0001-64 

PALETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 14.589.125/0001-03 

EFETIVA CONSTRUÇÕES EIRELI ME 25.526.024/0001-00 

SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 00.521.113/0001-32 

CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI 27.340.939/0001-51 

J.R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EPP 21.467.572/0001-55 

ASR CONSTRUTORA EIRELI 27.383.455/0001-90 

JOTAS CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 19.679.035/0001-27 
 

O Município de Itapoá, através do Setor de Licitações e Contratos, vem se manifestar ao cumprimento 

das normas e condições constantes no edital de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 03/2020 – 

PROCESSO Nº 15/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DO PONTAL, LOCALIZADA A RUA CARAJURU, Nº301, LOCALIDADE DO PONTAL DO 

NORTE, NESTE MUNÍCIPIO, COM METRAGEM DE 422,68 M2, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PARTES 

INTEGRANTES DO EDITAL, vez que apresentou RECURSO contra a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, as empresas abaixo relacionadas: 
 

• CONCREFORT CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ/MF: 26.726.494/0001-80, na data de 27/05/2020, 

sob protocolo nº 5714/2020; 

• CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ/MF: 07.637.801/0001-01, na data de 29/05/2020, sob 

protocolo n° 5793/2020; 

• AOK ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E LIMPEZA EIRELLI, CNPJ/MF: 28.254.470/0001-09, na data de 

29/05/2020, sob protocolo n° 5819/2020. 
 

No mais, segue para conhecimento e posterior pronunciamento e apresentação de contrarrazões, 

observando os prazos recursais previstos no edital, o qual iniciará na data de publicação deste, dia 03/06/2020 

com término em 09/06/2020. Solicita-se que a parte interessada, se resolver desistir de apresentar 

contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de interposição de recurso.  

Atenciosamente, 
Itapoá, 01 de junho de 2020. 

 

 

FERNANDA CRISTINA ROSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 


